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PROJETO DE RESOLUCAO N°g| /2025

Concede a Medalha de Mérito Ecolégico
“José Gongalves Ulhéa” ao Senhor
Marcelo Machado Condé, in memoriam,
e d4 outras providéncias.

A Camara Municipal de Montes Claros — MG aprova e, por seu Presidente, promulga a seguinte
Resolucio:

Art. 1° — Fica concedida a Medalha de Mérito Ecolégico “José Gongalves Ulhda” ao Semhor
Marcelo Machado Condé (post mortem), como forma de reconhecimento pelos relevantes
servigos prestados a defesa e preservacio do meio ambiente no municipio de Montes Claros € na
regido Norte de Minas.

Art. 2° — A honraria serd entregue, em post mortem, & Senhora Kénia Cibele Santos Condé,
vitva do homenageado, em sessdo solene especialmente designada para este fim, em data a ser
definida.

Art. 3° — Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessdes, 03 de Agosto de 2025
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